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DECLARAÇÃO

JUSTIFICATIVA AQUISIÇÃO POR DISPENSA SEM DISPUTA ELETRÔNICA

Justifica-se esta contratação através de dispensa de licitação sem disputa eletrônica, pois por se
tratar de equipamentos que demandam avaliação técnica prévia à confecção de orçamentos,
seria inviável que os prestadores de serviço ofertassem lances sem que fosse realizada visita às
dependências da unidade para avaliação dos equipamentos, prejudicando a ampla participação. A
empresaHenricopy Assistência Técnica LTDA. apresentou cotação de preços compatível com
aqueles praticados no mercado e possui know-how que torna sua escolha a mais acertada para
atender à administração pública.

 

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2024.

 

 

FÁBIO LUIZ BURANELO TORAL
Professor

Documento assinado eletronicamente por Fabio Luiz Buranelo Toral, Coordenador(a) de
curso de pós-graduação, em 29/08/2024, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3490101 e o código CRC 26E8AFF5.

Referência: Processo nº 23072.231659/2024-43 SEI nº 3490101
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